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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

 
 
PORTARIA N.º 388/2025 
DE 15 DE SETEMBRO DE 2025 

 
 

AUTORIZA A REALIZAÇÃO DE TELETRABALHO A SERVIDOR 
MUNICIPAL. 

 
 

VILMAR DE BIASI, Prefeito Municipal de São José do Ouro – 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica, e considerando as disposições do Decreto nº 015/2025, de 04/04/2025, que 
Institui e Disciplina o Teletrabalho no âmbito do Poder Executivo do Município de São 
José do Ouro. 

 RESOLVE: 
 

   Art. 1º Autorizar no interesse da Administração e da adesão pela 
Servidora Efetiva SHEILA DE GODOY BOEIRA, Matrícula nº 1091, ocupante do cargo 
de Auxiliar de Administração, para exercer as suas atividades laborais, em turno de 20 
horas semanais, fora das dependências físicas do órgão, por meio de tecnologias da 
informação e comunicação, em Regime de Teletrabalho. 
 
   Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 260/2025, de 18/06/2025.  
 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 15 DE SETEMBRO DE 2025 

 
 
 

VILMAR DE BIASI 
PREFEITO MUNICIPAL 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

 
PORTARIA N.º 389/2025 
DE 15 DE SETEMBRO DE 2025 
 
 
REINTEGRA SERVIDOR MUNICIPAL AO QUADRO GERAL EM 
CUMPRIMENTO DE DETERMINAÇÃO JUDICIAL. 
 
 
VILMAR DE BIASI, Prefeito Municipal de São José do Ouro, 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal e, considerando  

 
A decisão exarada nos autos do processo nº 5002495-

74.2023.8.21.0127/RS, 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º Reintegrar DAVID BIANCHIM, ao quadro de Servidores do 
Município, no cargo de OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
RODOVIÁRIOS. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

SÃO JOSÉ DO OURO – RS, 15 DE SETEMBRO DE 2025 
 
 
 
 

VILMAR DE BIASI 
PREFEITO MUNICIPAL 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

 
 
 
 
PORTARIA N.º 390/2025 
DE 15 DE SETEMBRO DE 2025 
 
 
DESIGNA SERVIDOR MUNICIPAL PARA O CUMPRIMENTO 
DE SUAS ATIVIDADES FUNCIONAIS.  
 
VILMAR DE BIASI, Prefeito Municipal de São José do Ouro, 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar o Servidor Municipal abaixo nominado para 

exercer a atividade de seu cargo na seguinte Secretaria: 
 
SEC. MUNICIPAL DE OBRAS E TRÂNSITO 

Servidor (a) Função DATA/INIC. 

David Bianchim  Operador de Máquinas e Equipamentos 
Rodoviários 15.09.2025 

 
Art. 2º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO – RS, 15 DE SETEMBRO DE 2025 

 
 
 
 

Vilmar de Biasi  
Prefeito Municipal  
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

 
 
 
 
 
PORTARIA N.º 391/2025 
DE 15 DE SETEMBRO DE 2025 
 
 
 
CONCEDE GRATIFICAÇÃO ESPECIAL DENOMINADA “HORA 
MÁQUINA” PARA SERVIDOR(ES) MUNICIPAL(IS) NOS 
TERMOS DA LEI Nº 2663/2023, DE 16.03.2023 E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES. 

 
 

VILMAR DE BIASI - Prefeito Municipal de São José do Ouro, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, 
   

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Conceder gratificação especial denominada “HORA 
MÁQUINA” para o(s) Servidor(es) Municipal(is) abaixo nominado(s), nos termos da Lei 
n.º 2663/2023, de 18.04.2023 e alterações posteriores, conforme segue:  

 
SEC. MUNICIPAL DE OBRAS E TRÂNSITO 

Servidor  Função  

David Bianchim Operador de Máquinas e Equipamentos 
Rodoviários  

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

SÃO JOSÉ DO OURO – RS, 15 DE SETEMBRO DE 2025 
 
 
 

Vilmar de Biasi  
Prefeito Municipal 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

 
 
 
PORTARIA N.º 392/2025 
DE 15 DE SETEMBRO DE 2025 

 
CONCEDE GRATIFICAÇÃO POR DIFÍCIL ACESSO À 
PROFESSOR MUNICIPAL. 
 
VILMAR DE BIASI, Prefeito Municipal de São José do Ouro, 

Estado do Rio Grande do Sul no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal,  
  

R E S O L V E: 
 

Art. 1º. Conceder ao Professor Municipal abaixo nominado, 
GRATIFICAÇÃO POR DIFÍCIL ACESSO em conformidade com as disposições do art. 
47, da Lei Municipal 2372/2017, de 22.12.2017, e alterações posteriores, que 
estabeleceu o PLANO DE CARREIRA DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DO MUNICÍPIO, 
INSTITUIU O RESPECTIVO QUADRO DE CARGOS E FUNÇÕES, conforme segue:  

 
I – 10% Parcial; 
 

PROFESSOR UNIDADE ESCOLAR 
Gustavo Calgarotto  EMEF Antonio Manfron   

 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos ao dia 07.07.2025, com vigência para o ano letivo de 2025.  
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO, RS, DE 15 DE SETEMBRO DE 2025 

 
 
 
 
 

VILMAR DE BIASI 
PREFEITO MUNICIPAL  
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

 
 
 
PORTARIA N.º 393/2025 
DE 15 DE SETEMBRO DE 2025 
 
 
 
CONVOCA SERVIDOR EM PERÍODO DE FÉRIAS. 

 
    

VILMAR DE BIASI, Prefeito Municipal de São José do Ouro, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal,  
  
 

RESOLVE: 
   
 

   Art. 1º Convocar diante do interesse do Município a Servidora 
Municipal abaixo nominada a qual encontram-se no gozo de período regular de férias, 
concedido através da Portaria nº 370/2025, de 02/09/2025, para prestar serviços na 
Secretaria/Setor de lotação, conforme segue: 
 

Sec. da Agricultura, Desenvolvimento Econômico, Meio Ambiente e Turismo 
Servidor(a) Período da convocação 

Andreia Santos Werle 16 e 17/09/2025 
    

Art. 2º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 15 DE SETEMBRO DE 2025 

 
 
 
 

Vilmar de Biasi  
Prefeito Municipal  
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Comunicação de Resultado de Processo Licitatório


MODALIDADE:
 Processo de Dispensa - Lei 14133/21 - ALEXANDRE NEWTON MOSLINGER

NUMERO....:
 0048/25


DATA DA ABERTURA DA LICITAÇÃO.:
 08/09/2025

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS:
 15/09/2025

DATA DO SORTEIO DE DESEMPATE..:

EMPRESA.:
 ALEXANDRE NEWTON MOSLINGER

ENDEREÇO:

TELEFONE:


               Comunicamos que conforme o Processo Licitatório supra, essa Empresa 

foi vencedora nos seguintes itens:


Item
 Qtdade
 Unidade
 Especificações
 Valor Unit.
 Valor Total


001
 133
 UN
 MEDALHAS 80MM EM METAL ZAMAC FITA SUBLIMADA
 12,9000
 1.715,7000


002
 8
 UN
 TROFÉUS ART/GOL 32 CM EMPOLÍMERO METALIZADO
 69,9000
 559,2000


003
 3
 KIT
 KITS 3 TROFÉUS 70CM EM POLÍMERO METALIZADO
 899,7000
 2.699,1000


004
 1
 KIT
 KIT 3 TROFÉUS 80CM EM POLÍMERO METALIZADO
 1.026,0000
 1.026,0000


Totalização:
 6.000,00


               Transcorrido o prazo regulamentar de três dias úteis,  e não havendo

recursos, será homologada e adjudicada a  presente licitação e poderá ser extraída a

documentação fiscal atinente,  razão pela qual a empresa adjudicada deverá verificar

junto ao  setor de  licitações  sobre a  necessidade de  assinatura de  contratos ou

outras providências necessárias.


SÃO JOSÉ DO OURO
 , em 15 de Setembro de 2025


__________________________


1
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